Lei Municipal nº 1517/2009
Dispõe sobre denominação de Vias Públicas na Comunidade de Laranjeiras, neste Município.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tacitamente, e eu, Vice-Presidente da Câmara Municipal,com base no art. 84, parágrafo 8º da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - As vias públicas da comunidade de Laranjeiras, passam a ser denominadas da seguinte forma:

a) Estrada de Laranjeiras, com início na MG 871 KM 08 esquina com a fazenda dos Cunhas a direita, Fazenda do Senhor Paulo Jacques a esquerda, percorrendo por 1.600metros, passando pela entrada da estrada da Chácara, percorrendo por mais 400 metros, passando pela entrada da estrada do Mineirão, percorrendo por mais 600 metros, passando pela Estrada da Floresta percorrendo por mais 2 quilômetros e 700 metros, até a entrada da Fazenda do Senhor Celso Cunha para frente, limitando o córrego como divisa, onde situa seu  ponto final.

b) Estrada da Chácara, com início na entrada da estrada de Laranjeiras, em frente ao ponto de ônibus, passando pela propriedade do Senhor Walter de Paula Neves, percorrendo por 800 metros, até entrada da estrada do Tijuco Preto seguindo a direita percorrendo por mais 300 metros onde se encontra a residência do Senhor Lindomar Francisco de Oliveira, onde situa-se seu ponto final.

c) Estrada do Tijuco Preto, iniciando na esquina da estrada da Chácara, percorrendo por 200 metros, passando por uma porteira e um córrego percorrendo por mais 800 metros chegando até a propriedade do Senhor Alexandre, onde situa-se seu ponto final.

d) Estrada do Mineirão, iniciando na esquina da Estrada de Laranjeiras, passando pela ponte, passando pelo Campo de Futebol, seguindo a sua direita percorrendo por 1 quilômetro onde se localiza a antiga fábrica do Mineirão, percorrendo por mais 1 quilômetro sempre a direita até o sítio do Senhor José Delgado, a esquerda a residência do Senhor Rogério, onde se localiza seu ponto final.

e) Estrada da Floresta, com início na esquina da Estrada de Laranjeiras, percorrendo por 2 quilômetros subindo o morro calçado com pedras, chegando ao sítio Água Limpa a esquerda e sítio da Lage, a direita onde situa-se seu ponto final.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta lei em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara  Municipal de Lima Duarte, 15 de outubro de 2009.

Davi Pimenta Delgado

Vice Presidente

